LEI Nº  2.735, DE 15  DE JUNHO DE 2007

Declara de Utilidade Pública o 80º Grupo  Escoteiro Jequitibá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica declarado de utilidade pública o 80º Grupo Escoteiro Jequitibá, com sede na Rua Sargento Fernando Cândido Lamim, s/nº, Centro de Preservação Ambiental da Acesita-OIKÓS, Bairro Primavera, Timóteo, Minas Gerais.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 15 de junho de 2007
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